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DÉ aGEr{TEs crus votururÁnros oo raurrcÍlro o: :lqurrm
PROGRÀÍI|A GOVERNAÍI,IEÍ{TÂL - PROED

o MunEípio de Jaqueira, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPI n.o 01.613.989/0001-71, Ente Federativo integrante da Associação Pública -
Autârquia Interfederativa COMAGSUI- sediado na na Avenida Francisco Pelegrino, no 162,
Centro, laqueira - PE, CEP.: 55..109-000, neste ato representado consoante AÍtigo 12, II, do
Código de Processo Civil Brasileiro, por sua Prefeita Constitucional Ridete Cellib€ Pellegrino
de lrlado Ollveira, bÍasileira, cãsada, empresária, portadora do RG no 5166641 SDS/PE,
inscrita no CPF/l.lF no 009.860.914-99, Íêsidente e domiciliada na Avenida Dorinha Rodrigues,
s/no, Centro, Jaqueira - PE, CEP.i 55.409-000, por meio de DELEGAçÃO prevista no art. 3o,
XIII do Decreto Federal n.o 6.017 de 17 de janeiro de 2007, ao Consórcio de Municípios
do AgÍeste e Mata Sul do Esta.lo de Pernambuco - COMAGSUL, pessoa jurídica de
direito público interno, associação pública intermunicipal com natureza juídica de Autarquia
Intêrfederativa, instituída consoante disposições da Lei Federal n.o 11.107 de 06 de abril de
2005, com inscrição no CNPJ sob o n.o 07.753.868/0001-{1, sediado na Rua 11 de Setembro,
120, Rodovia BR 104 - Km 87, Agrestina - PE, CEP 55.495-000, em conformidade com a Lei
Federal n.o 9.608 de 18 de fevereiro de 1998, que atuará através de Comissão de
Credenciamento de Voluntários designadâ por meio da Portaria COMAGSUL n.o 4912021,
TORNA PUBLICO que estão abertas as inscrições para credenciamento de Agentes Civis
Voluntários no Município dê Jaqueira com o objeüvo de desenvolvimento de atividades nos
Programas covernamentais Municipais instituído; com base na Lei N4unicipal n.o 353 de 14 de 1
setembro de 2022 e Decreto Municipal Regulamentador do Programa, consoante as
disposições contidas no presente Edital. 

\cÂPÍÍulor .- \
DAs DrsPosrçõEs GEMrs ' --\

1.1. O presente Chamamento Público de Credenciamento será regido por este Edital e seus
Anexos.

1.2. Acompanham o presente Edital, sendo dele partes integrantes e indissociáveit
seguintes anexos:

a) ANEXO I - DESCRI§AO DO PROGRAMA GOVERNAMET,ÍTAL;

b) ANE(O II - RELAçAO DAS ATMDADES;
c) AND(O trI - CROI'IoGRAMA DO CERTAME;
d) ANEXO IV - CONTEUDO PROGMMAICOi
e) ANE(O V - MINUTA DO TERMO DE ADESAO E COMPROI4ISSO;

D AND(o vt - RCHA DE rNscRrçÂo.

1.3.A Seleção destina-se ao credenciamento de Agentes Civis Voluntários para

desenvolvimento de ah'vidades no Programas Govemamental - PROED do l4unicípio de
Jaqueira, consoante descrição conüda no Anexo L

1.4. Poderá inscrever-se qualguer cidadão que preencha os requisitos constantes neste Edital
caso a área de atuação e nível de escolaridade sejam compatíveis.

1.5, Serão credenciados nêste processo sêletivo todos os candidatos quantos reúnam os
requisitos aqui dispostos, que os tornarão aptos a prestarem atjvidades voluntárias no
âmbito do l4unicípio de acordo com â necessidade pública, observada a área de atuação
do Programa ltunicipal, a conveniência, oportunidade, e respeitada a ordem
classificatória,
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clpÍruro rr
DO PR(rcESSO DE CREDET{CIAMENTO

ESÍÀ00 DE

1.6. As pessoas credenciadas serão convocadas a assinar Termo de Adesão e Compromisso,
como requisito parô início das atividades voluntárias de acordo com a necessidade pública,

observada a conveniência, oportunidade, e respeitada a ordem de classificação.

1.7. O prazo de validade do presente credenciamento para Agente Civil Voluntário será de 02
(dois) anos contados da datâ de sua homologação, podendo, por ato expresso do
Presidente do COMAGSUI- ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que
em vigência o respectivo Contrato de Programa.

1.8.O Cronograma constantê do Anexo III contém as etapas a serem desenvolvidas no
presente certame e a estimaúva de datãs previstas, que poderão ser alteradas para
garantir a exequibilidade e lisura da competição.

1.9, Considera-se atjvidade cMl voluntáriô aquela não remunerada, desenvolvida no âmbito
do Município de laqueira, exclusivamente por pessoa frsica, maior, capaz, e devidamente
credenciada em consonância com o presente Edital, e que por seu interesse pessoal e
espííto cívico, dedica parte do seu tempo a diyeGas formas dê atividades desenvolvidas
pelo Poder Público, na busca de melhoria do bem-estar social.

1.10. A atividade civil voluntária não gera vínculo empregatício nem obrigações de natureza
trabalhista, previdenciária ou afim.

1.11. As despesãs realizadas no desempenho de atividades voluntárias poderão ser
ressarcidas pelo Município, condicionadas à existência de recursos no orçamento da
unidade autorizadora ou beneficiária da atividade.

1.12. As atividades do voluntário ficarão sob a supervisão de um Coordenador do Programa
ao qual o voluntário esti\rer vinculado. designado pelo Município. 

I
1.13. o credenciamento de Agentes civis Voluntários objetiva atender as necessidades d{s

Programãs Govemamentais Municipais instituídos com base na Lei Municipal n.o 353 dê
14 de setembro de 2022.

1.14. O candidato poderá disponibilizar no máximo 20 (vinte) horas semanais para
desenvolvimento de atividades civls voluntárias constantes do Programa Governamental
a ser implantado bem como sua participação em reuniões, cursos, oficinas simpósios,
seminários, dentre outras atividades pelas quais podeÍá receber ressarcimento/reembolso.

1.15. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento para
de todas os ato6 e publicações do presente processo de credenciamento.

conhecimento

2

À

fl
2.1. compreende-§e pelo Processo de Credenciamento de Agentes Civis Voluntários no âmbito

do Município de laqueira-PE, a inscrição, entrevista psicossocial para as pessoas sem
es€olaridade ou quê tenham cursado até o 50 ano do nível fundamental I, e prova escrita
objeüva e de redação para os demais candidatos, classificando-se os candidatos que
forem considerados habilitados pela comissão dê credenciamento de Voluntários,
conforme cada nível de escolaridade.
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2.2. As entrevistas das pessoas sem escolaridade ou que tenham cursado até o 50 ano do nível
fundamental I acontecerão em local a s€r indicado após o encerramento das inscrições na

data provável constante no Cronograma - Anexo III deste Edital.

2.3. As provas escritas serão realizadas em dia de domingo, em práJios escolares localizados
na zona urbana do Município de laqueira, após o encerramento das inscrições ê realizado
o levantamento das necessadades de espaço cuja data, local e horários prováveis estarão
indicados no Anexo III deste Edital, com publicação em imprensa oficial dos locais e
respectivos candidatos.

2.4. Os candidatos convocados, respeitando-se a ordem de classificação no Certame, deverão
comparecer para assinatura de Termo de Adesão e Compromisso e iniciar a Atividade Civil
Voluntária no prazo máximo de 10 dias aús a convocação, no que não comparecendo,
ocorrerá a substl'tuição pelo candidato imediatamente abaixo classificado.

clpÍrurc rrr
REeursrros paRA ltltoaoe votutrtÁnH

3.1, Para atividãde voluntária o candidato deve satisfazer às seguintes condiçôes:
a) Ser brdsileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a

igualdade de direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos polílicos,
conf. Decreto n.o 70.436 de 18 de abril de 1972, e art.12, §1o, da Constituição
Federal, ãrt, 30 da Emenda Constitucional n.o 19, de 04 de junho de 1998;

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da assinatura do Termo
de Adesão;

c) Ter a situâção regularizada com as obrigâçôes perante o serviço militar, se do
sexo masculino;
Ter a situação regulaízada perante a Justiça Eleitoral;
Possuir, até a data da õsinatura do Termo de Adesão, todo6 06 requisitos de
habilitaÉo exigidos para a atividadê pretendida, conforme ANE(O II;
ConheceÍ, atender ê aceitar as condições estrbelecidas neste Edital;
Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis;
Ter aptidão fisica e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o
exercício da aüvidade;
Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a
inveíidura em cârgo público, prevista na Lei Fêderal n.o 8.429, de 02 de junho
de 1992;
Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço
público", mediante decisão transitada em julgado em qualquer eíera
governamental;

,/4,0.
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3

d)
e)

0
s)
h)

D

,

k) ser convocado e em sucessão assinar o Termo de Adesão e Compromisso para \
a Atividãde de Agente Gvil Voluntário para o qual foi credenciado através do 

"\presente Edital. \
clpÍrulo rv

DAsr scRrÇõEs \
4-1. As ins€riçôes serão presenciait â realizar-se no local e data indicados no Cronograma do

Certame - Anexo III do presente Edital,

4.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais), cujo pagamento deverá ser
efetuado por meio de deposito ou traníerência bancária para a conta de titularidade do
COMAGSUL, qual seja, Banco n.o 001 - Banco do Brasil, Agência n.o 0196-1 - Agrestina,
conta corrente n.o 10,862-6.
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-COMAGSUL-
4.3. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição, no período

constante no ANEXO III - CRONOGMMA DO CERTAME, nos termos da Lei n.o
13.656/2018, nas seguintes hipóteses:

a) Doador de sangue ou medula óssea, o qual deverá apres€ntar no ato de inscrição
documento comprobatório da condição descíta ou Carteira dê Doador de Sãngue
emitida pelo órgão competênte, na qual devem constar a validade e a última data
(dia, mês e ano) em que a(s) doação(ões) foram realizadaE a fim de comprovar
ter efetuado duas doações de sangue no período de um ano anterior à data de
publicação deste Edital; ou

b) Cidadão de baixa renda ou membro de família com renda per capita de até meio
sàlário mínimo, o qual deverá apresentar no ato de inscriçâo a original da ficha
cadastrdl emitida pelo Siíema àdunico detidamente assinada pela autoÍidade
responsável pela emissão, constando a Íenda per capta da família, no PÍograma
do Govemo Federal,

4.4. No ato de inscrição deverão s€r apresentâdos os seguintes documentos e respectivas
cópias xerográficas:

a) Identidade Civil;
b) CPF - Cadastro Nacional de Pessoa Física;
c) CompÍovante de residência;
d) Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de votação no último pleito ou

justificativa ou ainda Certídão de Quitação EleitoÍal emitida pelo site do TER-PE
ou TSE;

e) Comprovante ORIGINAL do Pagamento de Inscrição ou depós'rto bancário no
valor de R$ 40,00 (quarenta reais),

4.5.Os documentos o\igidos nos itens 4-3 e 4.4 deveÍão ser apresentados no ato do
preenchimento da ficha de inscrição, não sendo admitida a complementação posterior.

4.6. Os candidatos deverão mencionar o seu nÍvel de escolaridade no ato da inscrição.

4.7.A inscrição do candidato que apresentar documentação falsa ou incompleta será
cancelada, a qualquer tempo, pela Comissão de Credenciamento de Voluntários
responsável pelo credenciamento.

4.8. A FÍcha de Inscrição - ANE(O VI, para todos os nilveis de escolaridade, que poderá ser
impressa pelo site da keíeitura, e estani disponível em meio ísico durante o período de
inscrição em local e data definidos no CRONOGRAI4A DO CERTAME - ANEXO lII. \

4,9. Não serão aceitas inscrições via hx, correio eletrônico e/ou via postal. L . ,t\\ \" \
clpirulo v 'i'- ----l

DÂPROVÂESCRITA \
5.1. A prova escrita tem carát€r classificatorio, sendo constituída da seguinte forma, conforme

cada nível de escolâridade:
a) ívêl ü&ior Redação de 20 (vinte) a 30 (trinta) linhas - com o tema da

atualidade indicado na FOLHA DE REDAÇAO, valendo 5,0 (cinco pontos); e 20
(vinte) questões de múltipla escolha, valendo 0,25 (zero virgula vinte e cinco
pontos) cada uma;
Nível Fundamental II (60 a 90 ano)! Redação de 10 (dez) a 20 (vintê) linhas

- 10 (dez) questões de múltipla escolha, valendo 0,5 (meio ponto) cada uma;
sem Escola.idade ou que terham até o 50 ano (Nívêl Fundamental f),
não haverá prova escrita para este grupo de candidatosi
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cmÍnrlo vr
DA EÍ'ITRE\íISTA PSICOSSOCIAL

5.2. Para elaboração das provas escritas e os temas da redaçãq bem como suas correções e
avaliações, serão observados o nível de escolaridade exigido e escolhido por cada
candidato.

5,3. os candidatos deverão comparecer ao local designado para a entreüsta com antecedência
mínima de 30 minutos, e munidos de documento pessoal de identificação oficial com foto.

5.4. A p.ova escrita terá duração de 04 (quatÍo) horas seguidas.

5.5. Será admitida unicamente a entrada de candidatos com canetas esferográficas produzidas
em material transparente e apenas nas cores azul ou preta-

5.6. Não será permitido ao candidato a saída com o caderno de provas, o qual deverá entregá-
lo ao fis€al de cada sala de prova, para posterior arquivo pela Comissão de
Credenciamento de Voluntários.

5.7. Os últimos três candidatos presentes na sala de aplicação da prova somente poderão sair
do recjnto de uma so vez e após assinatura da ata.

5.8, o conteúdo proqramático para a prova escrita está descrito no Anexo IV do presente
Edital.

EStA00 0É

t, 5
6.1. A entrevista psicossocial para candidatos s€m Escolaridade ou que tenham cursado até o

será emitido parecer social de caráter classificatório.

6.2, Os candidatos devem apresentar-se no local a ser indicado após o peíodo de inscrições
consoante datn provável constante no Cronograma do Certame - Anexo III, para
realização de entrevista com Assistente social designado pela Comissão de
Credenciamento de Voluntários, e serão atendidos por ordem de chegada,

6.3, o candidato deverá comparecer ao local designado para a entrevista com antecedência
de 30 minutos, portando os caftões do ciclo vacinal completo, e munidos de documento
pessoal de idenüficação oficial com foto-

6.4. A entrevista de cada candidato tená duração de até 01h (uma hora), com início prêvisto
pôra as 08h30min (oito horas e trinta minutos),

clpÍrutovrr - \
oos cnrrÉnros or avauaçÃo, poNTUAçÃo E cLAsslFrcaçÃo \

7.1. O Processo de credenciamento será realizado com caráter classificatório, não eliminatóriô,
para todos os níveis de escolaridade, devendo os candidatos serem convocados a assinar
Termo de Adesão e Compromisso, conforme a necessidade do Município, na estrita ordem
de classificação.

7.2. A forma da avaliação da sêleção pública será a seguinte:
a) Níyel Médior Mediante correÉo da prova escrita e da redação, valorando a

nota;
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ESTADO DE

PERNAIIIIBUCO

b) Í{ível Fundamêntal II (60 a 90 ano): Mediante coneção da prova escrita e
da redação, valorando a nota;

c) Sêm EsolaÍidad,ê ou quê tenham aÉ o 50 aro (Níyel Fundamental I),
mediante avaliação realizada por profissional da assistência social que avatiará as
condições humanísticôs, sociais, intelectuais, êconômicês e psicológicas de cada
candidato, e ao final emitirá parecer social de caráter classificatório,

clpÍrulo vrrr
DO RESUI-TADO PREUMINAR

8.1, A Comissão de Credenciamento de Voluntírios divulgará o Resultado Preliminar atravê
de listagem dos candidatos habllitados a exercerem atividade voluntária, na data provável
constante no Anexo Itr do Edital, mediante publicação na imprensa oficial e afixação no

Quadro de Avisos no Edíício S€de do Poder Executivo do Ntunicípio de Jaqueira-PE.

8.2. Fica sob a responsabilidâde do§(as) candidatos(as) o acompanhamento dos resultados.

clpÍnrlo u
DOS RECURSOS

9.1. Apos divulgaç5o do Resultado Preliminar, os candidatos participantes do Processo de
Credenciamento que não acatarem o resultado poderão interpor recurso contra o
Resultado Preliminar, observando os prazos contidos no cronograma em anexo.

9.2. os recursos deverão ser fundamentados e dirigidos à Comissão de credenciamento de
voluntáíos, órgão colegiado formado por três membros, com poderes de decisão final em
sede de recurso no certame, e protocolados na Sede da Prefeitura do l4unícipio de
laqueira-PE, que se pronunciará no prazo estabelecido no Anexo III.

6

cepÍruto x
DO RESULTADO

10.1. O Resultado Final e Definitivo da Seleção de Credenciamento será divulgado conforme
cronograma pela comissâo de Credenciamento de voluntários através de listagem dos
candidatos, por ordem de classificação e credenciados, a prestarem atividade voluntária
para o Município de laqueira, na dafd constante no Anexo III do Edital, mediante
publicação na imprensa oficial e afixação no Quadro de Avisos no Ediírcio sede do Poder
Executivo. \

\\
cÂPÍTULo )c \ l, .,' \

DO DESCR.EDENCIÂIIIE,{TO \V \-
11.1.serádescÍedenciadooAgentecivilvoluntárioque: \

a) Receber avaliações deíavoráveis por paÍte dos agentes públicos que
coordenarão diretamente a atividade;

b) For convocado por mais de 01 (uma) vez e não comparecer ao seMço voluntário,
ou interromper a atividade em andamento, ou ainda faltar constantemente;

c) Rêceber ou solicitar alguma vantagem indevida íelativa as atividades voluntárias
desenvolvidas;

d) Designar outra pessoa para executar a atividade, seja no todo ou em parte;

e) Não cumprir integralmente o estabelecido neste Edital ê no Termo de Adesão e
Compromisso assinado;

Rua 11 de Setembro, 714 I 120 8R 104- Km 87 Agrêstina - PE CEP: 55.495-000 F.: (81) 37,t4.1163
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0 Apresentar em qualquer fôse do Processo de Credenciamento ou na vigência do

Termo de Adesão e Compromisso, documentos que contenham informações
inveríCicas.

clpirurc xr
orsposrçõrs rrurs

12.1. A atuaÉo da Comissão de Credenciamento de Voluntários encerrar-se-á, para êfeitos
deste ceÍtame, com a publicação da homologação do resultado final pelo Prefeito do
Município, devendo o acêrvo documental ser arquivado na Autarquia.

12,2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos soberanamente pela Comissão
de Credenciamento de Voluntiirios do COMAGSUL.

Sede do COMAGSUL em Agrestina - PE, 17 de novembro de 2022.

Comissão de Credenciamento de Voluntários:

Rua 77 de Sebmbro, 1141120 BRlA-Kn87 Agtêttina - PE CEP,55.495-000 F.: (81) 37iU-1163
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ESTADO DE

PÊRNÀMBUCO

EDIÍAL N,o 004/2022
cxli,raireNro púeuco pARl cREDET{craIrtENTo

DE AGENTEs crvts vor.uurÁrros oo uurrcÍpro oe rleurrm
PROGRAMA GOVERI{AMENTAL - PROED

AI{EXO I
DESCRTçÃo Do PRoGRAMA GoVERNAMEÍ{TAL

Sede do COMAGSUL em Agrestina - PE, 17 de novembro de 2022.

Comissão de Credenciamento de Voluntários;

Bê1.

Rua 77 de Setembro, 1141120 BRIA-Kn87 Agrettina - PF CEP:55.495- n E: (81) 3744.1161
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B

Municipal de Mobiliz ção Todos Pela Educação - PROED: consiste
senvolvimento de ações voltadas à melhoria da qualidade oa educação no âmbito
micípio. através da promoção de ações na Rede Municipal de Ensino dirigidas a toda

em especial os alunos, professores e servidores do Sistema Municipal
Básica Pública do Ensino FuodamentâI, com o objetivo de ampliar a quali

a oferts do errsino, bem como incentivar os alunos e servidores da rede municipal a
s junto à população, especialmente para melhoria dos índices e indi

onais. Íàvorecendo a convivência ente s- alunos e suas comunidades:
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Consórcio de Mvnicipios do Agreste e Mata Sul

-COMAGSUL-
EDITAL N.O OO4/2O22

ctlt{lr.rEtro púsuco paRA cREDENcrAi,tEI{Ío
DE AGENTES crvls votumÁnros oo uurrcÍnro or :lqurrm

PROGRAMÂ GOVER AMEI{TAL - PROED

*a*çÁoÂNzuo* orr*ooo*
SEM ESCOLÂRIDÂDE
FUNDAMENTÂL I 10 ao 50 AÍ{O

Rua 11de Setembro, 714 I 120 BR lM- Km 87 PE CEP: 55.495-ON F.: (81) 37U.1163

9

)il,
v

cód. de
Atividade Atividade &ásicâ Descrição das Atividades

01.01
AGENTE DE

CARREGAMENTO E

DESCARREGAMENTO
Atividades de carga e descarga de materiais;

01.02
AGENTE DE VARRISo E

UMPEZA DE PREDIOS
Atividades de limpeza e manutenção de

equipamentos públicos;

01.03 AGENTE DE NurruÇÃo Atividades de cozinha e preparo de alimentos;

01.04
AGENTE DE

MANtnENçÃo PREDIÂL

Atividades de pintura e pequenos reparos,
cons€rtos de mobiliário e imóvel pertencentes ou

em posse da Prefeitura

FUNDAMENTAL II 60 ao 90 AÍ{O

Atividade tÉsica @odasAtiúdades

Atividades de facilitação do atendimento ao
público de forma humanizada;

AGENTE DE ATMDADES
vúnus

Atividades de apoio logístico de passageiros,
doentes e cargas, realizadas em veículos: passeio,
utilitários, ambulâncias, vans, ônibus, caminhões e

motocicletas;

CUIDADOR DE CRTANçA
PORTADOR DE
oracrÊrucrn

Atiüdades de recreação, amparo e cuidados de
pessoas com deficiência física;

Atividades de ornamentação nos prédios públicos
e vias públicas, especialmente em eventos

PATRIMONIAL E

AMBIENIAL

Atividades de vigília, segurança, proteção e dêfesâ
do patrimônio público, histórico, cultural e

CN PJ: 07.75 3.868/0001 -01 www.omagsul.pe.go E - mail : coma gsul@comagsu L pe. gou b r
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Consôrcio de Municípios do Agresle e Mato Sul

-COMAGSUL-
ESTADO DE

PERNÂIIIIBUCO

ENSINO MEDIOT
Estudos GeÍais roo
có{r, dê

Âtividadê Atividade Básica Írêscrição das Âtividadês

03.01 OFICINEIRO
Atividades em oficinas recreação, artes, laser,

cultura, poesia, pintura, música, dança e esportes;

03.02
AUXIL]AR DE

APRENDIZAGEM
Atividades de apoio em sãla de aula, inclusive
como professor auxiliar e substihjto eventual;

03.03
CUIDADOR DE

CRIANCAS
Atividades de recreação, amparo e cuidados de

criancas;

03.M DIGIIADOR Atividades de digitação, criação de planilhas e
aoresentacões:

03.0s MONIIOR ESCOLAR
Atividades de monitoramento presencias em

escolas;

03.06
ARTICULADOR

ESCOLAR
Atividades de articulaçâo e coordenação em

escolas da Íede pública;

03.07
AGENTE DE SERV.
ADIiIINISTMTIVOS

Atividades de apoio ao setor administrativo
realizando cópias de dociumentos e afins, controle
de contas do setor, cuidar das correspondências,

orqanizar e encaminhar documentos;

03.08 AGENTE EDUCACIONAL

Atividades que buscam educar e ensinar pessoas
e/ou grupos nas áreas de ciências, aÊes, teorias

e/ou técnicas especificas e outros tipos de
conhecimento.

M&io Técn

Sede do COMAGSUL em Agrêstina -

Comissão de Credenciamento de Voluntários:

PE, 17 de novembro de 2022.

10

Rua 11 de 5êtembro, 114 I 120
CN PJ : 07. 7 5 3.868/000 1 - 0 I

BR 104- Km 87 Agrestina
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Consôrcio de Mvnicipios do Agreste e Mata Sul

-COMAGSUL-
EDTIAL Ír.o (xxl2022

cxlrlut ro púguco pARA cREDEÍ{cutilE To
DE AGENTES crvts votunrÁnros oo uurrcÍnro or uquuu

PROGRAüA GOVERIIAiIEÍÍÍAL - PROED

AÍ{EXO III
CRONOGRAMA DO CERTAME

Ativklades Data Provável

ublicação do Edltal de Abertura de Crcdenciamento pârâ Agênte Civil Voluntário
ocal: Sede da Prefeihrra Municipôl de Jàqueira e
iter https://www.diãriomunicipal.com.brlamupe

lT lnov 12022

êríodo de Inscrides
ocal: Sede da hefeitura Munboal de laouelra

dê 2unov a
02ldezl2022

eríodo de requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscriÉo
ocal: Sede da Prefeitura l"lunicipal de laqueirâ

de 21- a 25 lno!! lm22
[vulgação da lista de pedido6 de isenÉo ind€feridos.
ocal: Sêde da Prcfeitura lqunicipal de lêqueka e
ite: hitps://www.diariollrunicipd-con]-b!/aDlpc

2Al nov 12022

eíodo parô interposição de recurso6 contra jndeferimento de pedido de isenção dc
agamento da tâxa de inscrição.
ocal: Sede da Prefeih.rra Munadpal de Jaqueira

29 e 3olnotrl2l)22

fvulgação do rêsultâdo dos reaúGos contra inde-ferjmento de lsenção
ocal: Sede da Prefeih.fa Municipal de ]aqueira e
ite: httDs: //www.díariomunicioal.com.brlamupe

rolde,l2OZ2

eríodo para apresentação do comprovante de pêgamento da tâxa de inscÍição dos
edidos indeferidos aDó6 reorrso

02ldezl2022

ivulgaÉo dos LOCAIS de provâs eEditas e redação e da enLevista pgicossoda
ocàl: Sêde dâ Prefeiturô Munidpâl de Jôaueira e
ite: https://www.diariomunícipal.com.brl?mu!Él

OAldezl2022

ealizaéo das provas escrltôs e da redação pôra 06 níúeis dê escolaridade:
lívêl üríio e Í{ível FúÍrdôm.otâl II (60 a 90 âno)

Llldêzlm22 dds
8:O0 àLs 13:O0h

ealizaÉo da entsevista psicossoaial parô os nívelsi Setrt Escolarid.dG ê Í{íycl
undamcntal I ílo a 50 ano)

13 à t6ld€,zlm22
Das 9rq, às 13:(xrh

rivrigBção da listâ preliminar de dassificaÉo por nível de escolaridade.
ocêl: Sede da Prefeitura l4unicipal de Jaqueira e
ite: https://www.diariomuniclpal.cont-bllanlpc

,.7lianl2023

eíodo para inteÍpo6iéo de reflrso6 cont"à lista prdiminar dê da§ffcação
ocàl: Sede dà Prefeihrrã MuniciDal de Jaquêka

tg e20lialnl2n23

rlvulgação do resulbdo dos recrrsos InteÍpo6io6 coírfa o resultado prellminar
ocal: Sede da hefeihrrâ Municipal de Jaqueira e
Ite: httDs://www.diariomunicioal.com.br/amupe

2slianl2023

fuulgaéo do resuhâdo fiml.
ocai: Sede da ftefêiturà Munidpal de Jaqueira e
ite: httDs://w\,.w.diariomunicipal.com.br/amtrle

27lienl2023

lomoloqacão 30lianl2023
lício da assinatura dos Termos de adesão e compromisso 3Llianl2023

Sede do Col4AGsUL em Âgiestina \ PE, 17 de novembÍà de 2022.

Comissào de Credenciamento de Voluntário\ .\ \\,' \ I

Bel. lrúrcelo AÀtonio ..
</Zé-.t-=-_ C-o.aenàol l .ffi; -.-.r:-.,Be,!ãilíêboíto RódrigrEF- Bà(E:-â-ilol9meu irendonoa

)/ Membro f lrlemo'o

,r
Rua 7, de Sêtenbro, 714 I 20 AR M-Km87 Agrestinê - PE CEP 55.495-000 F.: (81) 37t

CNPJT 07.753.868/0001-01 www.comagtul,pe.goubr E-mail: comagsul@comagsul.pe.go
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Consórcio de ltlunicípios do Agresle e Mata íul
.COMAGSUL-

ESTADO OE

EDITAL Íit.o OO4/2022
cxllrlireNro púglrco pARA cREDENcTAMENTo

DE aGEÍ{TEs crus vorurrÁnros oo uuurcilro or :rqurru
PROGRÂMA GOVERÍ{A}IEI{TAL - PROED

AÍ{ O IV
comtúoo pnocmuÁnco

1. Nível Mário:
1.1 Redação com tema da atualídade, indicado na folha de redação.
1.2 Conhecimentos Gerais e Atualidades;
1.3 História do Município de Jaqueira.

Nível Fundâmêntâl U (60 a 90 ano):
Redação com tema da atualidade, indicado na folha de redação.
Conhecimentos Gerais e Atualidades;
História do Município de Jaqueim.

Sem EscolaÍidade e Nível Fundamental I (1o a 50 ano)
Os candidatos não alfabetizados e que tenham escolaridade até o 50 ano fundamental,
não realizarão prova escrita dada a evidente impossibilidade, realizando apenas a

entrevista psicossocial com pmfissional hôbilitado, com caráter classificatório.

t2

sede do COMAGSUL em Agrestina - PE, 17 de novembro de 2022.

comissão de Credenciamento de Voluntáíos:

Rud 77 de SetembtL 114 I 120 8R104-Kn87 Agrcstina - PE CEP 55.495-000 F.: (81) 37,U.1163

CNPJ: 07.753.868/0M1-07 www,comagsulpe-gou.bt E-nail: comagsul@comagsuLpe.gov.bt
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2.2
2.3

3.
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Consórcio de Municipios do Agreste e Msto Sul

-COMAGSUL-
EDÍIÂL ,o OO4l2022

cHlirli{r ro púsuco paRÂ cREDENcTAMEI{To
DE aGEr{TEs crvrs vot unrÁnros oo nunrcirro or rlqurru

PROGRAIIIA GOVER"TIIAIIIENÍAL - PROED

aÍ{Exo v_
MIÍ{UTA DO TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO

lêtmo dê A@o ll.o /

TERI.,TO DE ADESÃO DE AGEÍ{TE CTVIL VOI-UTTÁNTO

Pelo presente Instrumento de Adesão de Agente Civil Voluntário do
Município de JAQUEIRA, Estado de Pernambuco, pessoa juríCica

de direito público interno, CNPI n.o 01.613.989/0001-71, Ente
Federaüvo integrante da Associação Pública - Autarquia Interfederatiya
COMAGSUL, sediado na na Avenida Francisco Pelegrino, no 162,
Centro, laqueira - PE, CEP.: 55.,109-000, neste ato representado
consoante Artigo 12, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, por sua
Prefeita Constitucional Ridete Celllbe Pellegrlno de Macao
Oliyêira, brasileira, casada, empresária, portadora do RG no 5166641
SDS/PE, inscrita no CPF/[4F no 009.860.914-99, residente e domiciliada
na Avenida Dorinha Rodrigues, s/no, Centro, Jaqueira - PE, CEP.:
55.409-000, a pessoa a seguir qualificada ADERE à Atividade
Voluntária no âmbito do Município, mediante as sêguintes cláusulas e

cúusuu pnruerRA - Do REGTI.IE JURÍDrco
O Presente Termo de Adesão vinculado ao EDITAL N.o 004/2022 - Chamada Pública

para credenciãmento de Agentes Civis Voluntáriot subordina-se às regÍas de Direito Público,
em especial as contidas na Lei Federal n.o 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 com suas
alteraçõês c/c as disposições contidas na Lei Municipal n.o 353 de 14 de setembro de 2022,
aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os Princípios Jurídicos da Teoria Geral dos Crntratos,
não gerando, entre as partes, nenhum vínculo empregatício ou qualquer obrigação de natureza
administratjva, civil, trabalhista, previdenciária ou afim.

suscúusuu úÍ{tcA - oa GEsÍÂo E FrscALrzÂçÃo
A fiscalizaÉo do presente Termo de Adesão compete ao Agente Pú deslgnado pelo

Município de Jaqueira.

13

À.I
Rua 1, dê Seternbro, 114 I 120

C N PJ : 0 7. 7 5 3. 868/000 I - 0 1
1A- Km 87 Agrestina - PE '155-495-000 F.: (81) 3744.1163

condições:

quluaclçÃo oo lcrrutt crvrl vorunrÁnro:

NOME:
NACIONALIDADE: ESTADO CMLI
MÃE: PAII
PROFISSÂOr DÂTA DÉ NASCIME'{TO:
IDENTTDADEI CPF:

E-mail: Telêúone/WhatsÂpp:
ENDEREçO:

www.comagsulpe.goubr E- mail: cothdgsul@romagsulpe.gou.br
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Consôrcio de Municípios do Agresle e Mata Sul

-COMAGSUL-
ES'TAOO DE

cúusut l secunol - Do oBrETo
O prêsente Termo de Adesão tem como objeto a prestação de atividades civis

voluntárias nas áreas permitidas pela Lei Federal n.o 9.608/98, observadâs as disposições
regulamentares das atr'vidades voluntáÍias no Município, cujas condições do seu exercício

estão definidas a seguir:
I - considerd-se atividade civil voluntária aquela não remuneradô, desenvolvida no

âmbito do Município de laqueira, exclusivamente por pessoa ísica, maior, capaz, e
devidamente credenciada em consonância com o presente Edital, ê que por seu interesse
pessoal e espírito cívico, dedica parte do seu tempo a diversas formas de atividades,
organizadas ou não, para o bem-estar social;

II - o Agente Civil voluntário desempenhará suas atividades em qualquer unidade
administrativa.do Município ou no cumprimento de missão oficial ou diligência, por designação,
em qualquer Orgão dos Govemos Federal, Estadual ou Municipal em seus Poderes Executivo,
Legislativo ou Judiciário em qualquer lugar do País;

III - o Agente civil Voluntário desenvolverá suas atjvidades sempre respeitando as
diretrizes do Serviço Público estando a postos para qualquer solicitação ou designâção;

IV - o Agente Civil Voluntário cederá ao Município, a título de colaboração voluntária e
gratuita, nos termos da Lei n.o 9.608/98, todo e qualquer material que produzir ou re€eber de
qualquer órgão quando de sua participação na condição de agente do Município, em seminário,
congresso, convenção ou quaisquer outÍas atividades similares;

V - as atividades voluntárias serão desempenhadas no horário de funcionamento
regulado pelo N'lunicípio, na forma e no horário que o voluntário esteja disponlvel, não podendo
exceder ao limitê de horas previsto no Decreto Municipal;

VI - o voluntário dlverá ter disponível, no mínimo 10 (dez) horas semanais, para 1,4
aüvidades cjvis voluntárias constantes dos Programa Governamentais a serem desenvolvidos,
tais como: reuniões, cursos, oficinâs, simpósios, seminários dentre outras determinadas pelo
respedivo Programa Municipal; e

VII - as horas de aüvidade voluntáÍia desenvoÍvidas pelo Agente ciúl Voluntário serão
computadas e aferidas por meio de Ponto Eletrônico ou Ficha de Comparecimento a Atividade
voluntária, a critério do Município Gestor do PÍograma.

cúusutl rrncrrRÀ - DA FTNALTDADE
A finalidade pública do presente Termo de Adesão está presente em

necessidade de desenvolvimento de atividades nos Programas Governamentais do
de IAQUEIM, atendendo a todas as disposições legais peÍtinentes.

cúusutl eulnm - oa rnmsrÊlcu ot úttculo enpnrcrricro
A atividâde civil voluntária não gera vínculo empregatício nem obrjgações de natureza

trabalhista, previdenciária ou afi m.

sugcúusulA úÍ{rcA - Do REEMBolso
O Agente Civil Voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que realizar no

desempenho das atividades, relativamente aperas as verbas financeiras de natureza
indenizaü5ria permitidas em Lei desde que formalize o pedido discriminando-as através de
Requerimento de Reembolso - RR,

cúusulA eur ra - oros RrcuRsos onçluelrÁnros
As eventuais despesas decorrentes do presente Termo de Adesão correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Anual do l4unicíplo no ícto de 2022 e
seguintes, consoante a seguinte Dotação
presente Instrumento.

razáo da
Município

Rua 11 de Setembro 114 I 120
C N PJ : 0 7. 7 5 3. I 68/000 1 - 01

BR lM. 87 Agrettina - PE CEP: 15.495-000 E: (81) 37.u.116J
www E-mail: coma gtul@cofi ags uL pe-gou. bÍ
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Consôrcio de Municípios do Agreste e Mata íul
-COMAGSUL.

cúusur-l sgxra - on vre Êncu
O presente Termo de Adesão terá vigência de »( de »OOOOO( a )X de )0OOOOO( de

»O«, podendo ser prorrogado, desde que, haja manifesto interesse por escrito das partes e
durante a vigência dos Programas Govemamentêis no Município.

cúusur-l sÉrrul - oa nrscrsÃo
A rescisão do presente Termo de Adesâo poderá se dar:
I - por iniciativa de qualquer das partes, mediante notificação escíta enviada com, no

mínimo, 30 (trinta) dias corridos de antecedência.
II - em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste

Íermo de Adesão, em especial quanto à finalidade ou pela inobservância de preceitos legais,
mediantê notificação da parte interessada à outrd, com antecedência de 30 dias, assegurada
à outra o direito de ampla defesa; e

III - pelo decurso do prazo de vigêncía deste Termo de Adesão.

cúusur-l ormvl - ols orsnosrçÕes GERÂrs
Os casos não previstos no presente Termo de Adesão serão solucionados mediante

entendimento entre as partes e, se necessário, Formalizados em Apostilamentos ou Aditivos.

cúusur.l lorl - Do FoRo E Drspo$çôrs rrurs
Fica estabele€ido o foro da Justiça Comum da Comarca de JAQUEIM - PE para dirimir

qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste Termo de Adesão,

E, por estarem de acordo, as paftes firmam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma, para um so fim,

Local e Data.

PARTES:

Agentê Civil Voluntário Prefêita do Município

usro e lpaovlcÃo :unÍotca:

Rua 1l de Sete,nbtu, 114 I 120 8R 104- Kn 87 Agrestina - PE CEP: 55.495-000 F.: (81) 371t4.1163
CNPI: 07.753.868/0001-07 wwwcomagsul.pê.goubr E-maiL comagsul@comagsulpe,gou.bt
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Consôrcio de Municípios do Agresle e Mato Sul

-COMAGSUL-

EDTTAL I{.o OO4/2022
caaumlenlo púguco pARA cREDEI{crÁMEt{To

DE AGENTEs crvrs vor-urtÁnros oo l,tunrcÍrro oe rlqurrm
PROGR IMA GOVER AITIEÍ{TAL - PROED

ÂIi.EXO VI
FICHA OE IÍ{SCRIçAO

Nível de Êscolaridade:
NAO ALFABMZADO OU FUNDAMENTAL I 10 AO 50 ANO.
NML FUNDAMEIJTAL lI 60 ÂO 90 ANO,........................

GoYemãmental:
PROGRAMÁ MUMCIPAL DE
MoBTLIzAçÃ.o ToDos PELA

EDUCAqAO. PROED

16

ERTMET{To DE r scRrçÃo - pRocEsso DE cREDÉt{ctaMENTo - EDrÍaL o04/2o22
Programa Municipal de Mobilização Todos Pela Educação - PROED de laqueira-PE

Declaro ter conhecimento e aceitãr antegralmente as exigências contidãs no Edital N.o 004/2022
Chamada Pública para Credenciâmento de Agentes Clvis Voluntários do Municípjo de laqueira.

Nestes termos, pêde deferimento.

Local:

Assinatura do(a) Candidato(a)

Cohprovante de InsaÍição no Processo de Credenciamento - Edilal OO4lm22
Programa Muricipal de Mobilização Todos Pela Dducaçâo - PROED do Município de Jaqueira

N.o

ldentidâde RG n.o CPF n.o \

Local: eíÍt- J- -J-. A
W
--4-)

Rua 77 de Setembrc, 714 I 120 8R104-Km87 Agrestina - PE CEP:V5.495-000 Í: (81) J7,14.1163

CNPJ: 07,753.868/0001-07 www.comêgsuLpe.goubr E-mail: coúagsul@comàgsul.pe.goubt

N,O

Nome:

RG n.o CPF n.o

Endereço: n.o 

-

BaiÍro: Cidade/UF:


